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INDICAÇÃO Nº , DE 08 DE MARÇO DE 2023.

(Do Sr. Marcos Tavares)

Requer ao Excelentíssimo Ministro da Educação
a criação do Instituto Federal do Petróleo e Gás
no município de Duque de Caxias - RJ.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e

profissional,  pluricurriculares  e  multicampi,  especializados  na  oferta  de  educação

profissional  e  tecnológica  nas  diferentes  modalidades  de  ensino,  com  base  na

conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas,

conforme preceitua a Lei n.º 11.892/2008.

Os  Institutos  Federais  abarcam todos  os  níveis  da  educação

profissional  e  tecnológica,  cumprindo  papel  estratégico  no  desenvolvimento  local  e

regional,  contribuindo  para  o  crescimento  do  País,  com formação  de  mão  de  obra

qualificada,  aumentando  assim  a  produção  e  ampliando  a  democratização  do

conhecimento  técnico/profissional,  revelando  a  importância  da  educação  como

elemento  fundamental  na  construção  de  uma  sociedade  democrática  e  com  pleno

exercício da cidadania.

O  município  de  Duque  de  Caxias  tem  importante  participação  na

economia estadual e nacional,  com mais de 1.000.000 (um milhão)  de habitantes,  e

merece  atenção  do  poder  público  diante  de  sua  relevância  histórica,  cultural  e

socioeconômica e a criação de um Instituto Federal do Petróleo e Gás, com formação

específica nesta área, ampliaria o direito à educação e a qualificação para o trabalho.

No bairro da Vila São Luiz, na Rua General Manoel Rabelo há uma

estrutura educacional que se revela muito adequada para a implementação do Instituto

Federal  do  Petróleo  e  Gás,  vez  o  local  já  é  tido  como  referência  de  atividades

educacionais,  pois  funciona  um  Campus  da  Faculdade  de  Educação  da  Baixada

Fluminense FEBF- UERJ.
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FIM DO DOCUMENTO 

A criação de um Instituto Federal do Petróleo e Gás, no bairro da Vila

São Luiz, em Duque de Caxias, se coaduna com a política de democratização do acesso

e aumento da capilaridade das instituições públicas e contribui para o alcance das metas

contidas no Plano Nacional de Educação – PNE, segundo o qual é necessário ampliar a

oferta de educação profissional técnica.

Sala das Sessões, em 08 de março de 2023.

MARCOS TAVARES
Deputado Federal 

PDT/RJ
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